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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 35512021, que "concede o

Títuio de Cidadão Mato-Grossense a Jadilson Alves de Souza,,.

AUroR: Deputado DR GIMENEZ.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

Submete-seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)n..

35ilt202l,deautoriadoDeputadoDr.Gimenez,que.oConcedeoTítulode

Cidadão Mato.Grossense a JADILSON ALVES DE SOUZA',, iniciativa foi

recebida e registrada pela secretaria de serviços Legislativos' por meio do

Processono|8|4l2o2t,Protocolono131552021,lidona74"Sessão

Ordinária (Ol I 12 I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art, 1' - Fica concedido Título de Cidadão Mato-grossense a

Jadilson Alves de Souza'

Art. 2" - Estct resrtlução entra em vigor na datq de sua

publicaçtÍo.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA' expedida em

0611212021, caríúerinformativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

denãoSerinstruídocomosdocumentos,ajustificativaapresenta

informações exigidas pelo artigo 19' II' 'ot' e "b"' ambos da Resolução no

6.597,de2019-D.O'E'ALMTde1Ol12l2O19'conformefolha06'

Todavia,emreuniãorea|tzadanodia13dejaneirode2020'emquo

participaram a secretaria de serviços Legislativos e demais diretorias desta

casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práfiica de atos de relevante interesse social' cultural'
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cll.tro,n<i,q,,to ÀDOLliscl,lN'['li] li, AO IDos()'

econômicooupolíticoparuapopulaçãodoEstadodeMatoGrosso,de

acordo com a especiÍicação dahonraria a ser agraciada'

Em06l|21202|,osautosforamenviadoserecebidospeloNúcleo

Social,conformeartigo360,incisoIII,alínea..c,,doRegimentolnterno,à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso' para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese, é o relatório'

il _ PARECER:

CabeaestaComissão,darpaÍeceratodososprojetosquetratemdos

direitoshumanos,defesadosdireitosdamulher,cidadania,eamparoà

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369' inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competênciaexclusivadoParlamentoEstadual,especificamentenoart,26,

xxvlll da coNSTITUIÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgadaem05deoutubrodelg8g-D.o.18/10/1989enoartigo171do

Regimento Intemo desta Casa de Leis'

{. ( )\S lll[]i(. 
^O 

iX) I l' li\l)() i)t: rii\ l() (il({)S:i()

,qri. ZA - É cla competência exclusiva da Assembleia

LegisLativa:

(,)

XXwil-emendaraConstituiÇãoEstaclual,promulgarleisnos
cclsosprevi,stosnestaConstituição,expedirdecretos
legis lativ os e r es ol uções ;

iri,(ili\llr'..,1; 1:1 1 1;1i1'rrt r\l \1'l

Art. t7t - Resolução é acluela que se destina a regular matéria

de caráter político, aclministrativo ou processual legí'slativo
I
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CoMtSSÃo DB DtRtrlToS HUNIANoS, DEFIJSA P-o:'^?,j.}rl,tos 
DA MU[,HBR, CIDÀDANIA,

AMPARC) A CRIANóI' ao luoLEscENTB s Ao lDoso'

sobre o qual cleve a Assembleict Legislativa manifestar-se no

antbito de sua competência exclusiva' nos casos indicados nct

àlonstituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno'

Aintençãodoautoréo.ConcederoTítulodeCidadãoMato-

GrossenseaJADILSoNALVESDESOUZN,,deacordocomaResolução

no6.597,de20|9que..Dispõe§obreecon§olidaashonrariasinstituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso"' estabelece na seção X'

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art, 14 - O TítuLo cle Cidqdania Mato-grossense se destina q

;'":;;;rr;, personalídades de notório- .reconhecimento')ilíí,"íír, 
não tenham nascido no Estado de Mato Grosso

§ /'- Os projetos de resolução cle concessão do Título de

Cicladqnia Mato-grossení' t"a" analisados pela Comissdo de

;;;;,;;;-ir*oio', cicladania e Antparo à crianÇa' ao

Adolescente e ao Idoso'

§ 2' - Os pro.ietos de resolução cle concesstio do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

docuntentos que conlprovem que o homenageado:

I - não nlsceu no Estado de Mato Grosso;

II -
saper+er-+gei*anes f n "í i' 

it' p e I a R e s o I u ç íi o 6' I 5 3 / 2 0 2 0)'

,§ 3' - ls pessoas nasciclas no territó.rio-..,0: o''o' Estado de

Mato Grosso clo Sul em momento anterior à criaÇão dessa

unidade federativa 'aí""'on'iau''aclas 
nascidas no Estadct de

MqÍo Grosso po'o 
'fn\'ot 

clesta Resolução e não poderão ser
'hlo*nnoguodqs 

com o Título de cidadqnia Mato-grossense'

A1ém disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa'

Vejamos:

Art. 18 - Cacla Deputado poderá indicar' por sessão

legislativa' até 41 (quarenta e uma) homenagens' distribuídas

da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comencla Filinto Müller;
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CoMISSÃ() Dti DIli.[lToS I-IUN,IANOS,I)l]Fl]SÂP_ry'?Y.EI.I.()S 
DA MUl,ÉtEIl, CIDADANIA'

A]#Aiio À ônrlNc;n' Áo ADoI!ESCriNra E Ao lDoso'

Cidadania Mato-grossense:

ru - 05 (cinco) pessoas pqrct serem homenageadas com cts

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo' (grifo nosso)

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 35512021' o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

Jadilson Alves de Souza nasceu no ano- de 1967 em Minas

Gerais' E casado to*i"iu óomes Miller Souza e têm três

filhos. Em tutirru, c"'ài', t* i*ifiu desenvolvia atividades de

;;'.iJúil;;;;t" t"utitiã"ti"' No ano de 7975' motivados pelos

preços das terras em Mato Grosso e c9m o objetivo de

prosperar, vieram putu-o-'Àu"icípio de Salto do Céu' Lá'

também t ubult u'u- lJ"tu ugti"uit"tu' lntre os anos de 1997

aZOll,Jadilson foi *""t"tãtiã à" obrus domunicípio de Salto

do Céu. No ano a" lõô+ ioi eleito vereador e' entre 2005 e

2006, foi presidente íu ciÃ*u de Salto d9 Céu' No ano de

2009, Jadilson *oOotit" puta o município de Porto Esperidião

e se tornou "*p"'a'iã-'io 
ramo da Construção Civil' Nesse

;;;;;-;;t.t*i"do diversas obras na região para empresas

orivadas e órgãos ;úu';;;; ficou coúeCido como um dos

ilil:t i'";;;;i;'" àu ãgiao' \" ":. de 2011 radilson

mudou-se para o rn*i"ipiõ de Curvelândia e continuou

atuando 
"o*o "tp*àtio' 

Êm 2020 concorreu às eleições para

orefeito municipal ã r"i "r"ir". 
Hoje, atua como gestor do

,riiirl"'i0,"'"'ã-o'J'aã, 
pr"feitos mais atuantes da região oeste.

Para tanto, upr","nã o'rtã:"i" a" Resolução e peço apoio dos

;;il"t pares pela sua acolhida e merecida aprovação'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasnos

documentosenviadosenajustificativadaproposição,entendemosqueo

senhorJADILSoNALVESDESOUZAsatisfazosrequisitosestabelecidos

conforme a RESOLUÇÃo N' 6'597' DE 2019 - D'o'E' AL/MT DE

|ol|2120|géjustoquerecebao..TítulodeCidadãoMato-GrosseÍIse,,,oque

qualiÍicaseumérito.somosfavoráveispelaAPRovAÇÃodoProjetode

Resolução(PR)n'355t2021'deautoriadoDeputadoDR'GIMENEZ'lido

ta 7 4a Sessão Ordinária (Ol I l2l202l)'

É o parecer.
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COMISSÃ() DTi DITTII]I'I'OS HUMANOS' D}'IITIJSA I'9J:^?1RBI'I'OS 
DA N'IUI'I[}']I{' CII)ÂDANIA'

AMPARoACI{IANÇIaijouoLESCI.INTIIIi,AoIDOSO.

III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N" o.s. N"
pnoposrÇÃo N"

qllillzltTl {}910/2021
P[t 355/2021

) n'' 35512021'R-"fer"nt" uo proj"to de Resolução (l

Título de Cidadão Mato-Grossense a JADILSON ALVES

Pelas razóesexpostas' entendo que o seúor JADILSON ALVES

DE SOUZA satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃo

No6.597,DE2019_D.o.E.AL/MTDE1oll2l2019éjustoquerecebao
..TítulodeCidadãoMato.Grossense,,,oquequalificaseumérito.Sou

favorávelaAPROVAÇÃOdoProjetodeResolução(PR)n,35512021,

deautoriadodepÚadoDR.GIMENEZ,lidota7f,,Sessãoordinária

(o1l12l2o2r).

FAVORAVEL A APROVAÇAO'

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE - ARQUIVO'

q.r" "Cot cede o

DE SOUZA".
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